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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 019 DE 16 DE MARÇO DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO E PREGOEIRO(A) PARA 

ATUAÇÃO NOS PROCESSOS DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

REGIDOS PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN, Prefeito Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que institui a Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos; 

 

CONSIDERANDO que o artigo 8º da Lei Federal nº 14.133/2021 prevê a condução dos procedimentos 

licitatórios por Agente de Contratação, auxiliado por Equipe de Apoio, ou conforme o caso, por Comissão 

de Contratação; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 196, de 11 de dezembro de 2025, que regulamenta, no âmbito 

do Município de Estiva Gerbi, as atribuições do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a regular tramitação, julgamento e condução dos processos 

de contratação pública, observando-se os princípios da legalidade, da impessoalidade, da publicidade, da 

eficiência, da transparência, da segregação de funções e da motivação dos atos administrativos; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem, conforme a natureza e da fase do 

procedimento, como Agente de Contratação e/ou como integrantes da Equipe de Apoio, nos processos de 

PORTARIA 
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contratação pública regidos pela Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito da Administração Direta e Indireta 

do Município de Estiva Gerbi: 

TALLITA SANTOS PICCOLI, Matrícula nº 118125/1,  
ocupante de cargo efetivo – Agente de Contratação  

 
JAQUELINE CORRÊA DE MORAES, Matrícula nº 115959/1,  
ocupante de cargo efetivo – Agente de Contratação 

 
JÚLIA CORRÊA DE SOUZA, Matrícula nº 115622/1,  
ocupante de cargo efetivo – Agente de Contratação  

 
JEAN CARLOS PAVAN, Matrícula nº 111317/1,  
ocupante de cargo efetivo – Equipe de Apoio 

 
PLÍNIO DE SOUZA SANTOS, Matrícula nº 121665/1,  
ocupante de cargo em comissão – Equipe de Apoio 

 
ROSA CRISTINA MASCARO, Matrícula nº 121762/1,  
ocupante de cargo em comissão – Equipe de Apoio 

 

Art. 2º - Os servidores designados como Agentes de Contratação poderão atuar, de forma alternada ou 

cumulativa, como Agente de Contratação ou Equipe de Apoio, conforme a complexidade, a modalidade e a 

fase do procedimento, observado o princípio da segregação de funções e as disposições da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

Art. 3º. Ficam designadas como PREGOEIRAS, para atuarem nos processos de contratação pública, na 

modalidade de Pregão Presencial e Pregão Eletrônico, regidos pela Lei Federal nº 14.133/2021: 

TALLITA SANTOS PICCOLI, Matrícula nº 118125/1  
JÚLIA CORRÊA DE SOUZA, Matrícula nº 115622/1 
 

Art. 4º. A presente designação aplica-se aos processos de contratação em curso, bem como àqueles que 

venham a ser instaurados durante a vigência desta Portaria, desde que regidos pela Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

Art. 5º. O mandato dos designados vigorará por tempo indeterminado, podendo ser revogado a qualquer 

tempo, por ato da autoridade competente, mediante conveniência e interesse da Administração. 
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Art. 6º. Ficam expressamente ratificados, convalidados e reconhecidos como válidos todos os atos 

administrativos, procedimentos, decisões, despachos, julgamentos, diligências, sessões, manifestações 

técnicas e demais atos praticados pelos Agentes de Contratação, Comissão de Contratação e Equipe de 

Apoio com fundamento nas Portarias ora revogadas, até a data da publicação desta Portaria. 

§ 1º A ratificação de que trata este artigo alcança todos os processos administrativos de contratação pública, 

licitatórios ou de contratação direta, em curso ou concluídos, regidos pela Lei Federal nº 14.133/2021, não 

havendo prejuízo à eficácia, legalidade ou legitimidade dos atos praticados. 

 

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 

especialmente as Portarias nº 064, de 31 de março de 2025;   nº 121, de 29 de julho de 2025, nº 147 de 07 

de agosto de 2025, nº 184 de 10 de novembro de 2025 e os Decretos nº 063, de 31 de março de 2025, nº 

105, de 16 de junho de 2025, nº 130, de 24 de julho de 2025 e 131, de 29 de julho de 2025. 

 

Estiva Gerbi, 16 de março de 2026. 

 

 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN 

Prefeito Municipal 

 

Publicada na Ed. 1278 do Semanário Oficial, disponibilizado em 16/03/2026. 

 

 

CELSO DE BARROS 

Sec. Municipal de Chefia de Gabinete 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº010/2026 Processo Nº0195/26                                  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI ATRAVÉS DO PREFEITO MUNICIPAL, O SR. MÁRCIO ROBERTO PAVAN, USANDO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, TORNA PUBLICO QUE SE ENCONTRA ABERTO NESTA PREFEITURA, O 

PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2026. 

OBJETO: O REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE FILMES RADIOLÓGICOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA PERIODO DE 12 MESES. 

 

O EDITAL COMPLETO DESTA LICITAÇÃO ESTARÁ DISPONÍVEL GRATUITAMENTE PARA CONSULTA E DOWNLOAD NO SITE OFICIAL 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, POR MEIO DO 

ENDEREÇOELETRÔNICO:HTTPS://WWW.ESTIVAGERBI.SP.GOV.BR/LICITACOES/PREGAO-PRESENCIAL, A PARTIR DO DIA 16 DE 

MARÇO DE 2026 Á EVENTUAIS DÚVIDAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DEVERÃO SER ENCAMINHADOS EXCLUSIVAMENTE 

POR MEIO ELETRÔNICO, PARA OS ENDEREÇOS DE E-MAIL: comprasestivagerbi2025@gmail.com OU 

compras@estivagerbi.sp.gov.br 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: SALA DE REUNIÕES PAÇO MUNICIPAL: AVENIDA ADÉLIA CALEFFI GERBI, N° 15 - ESTIVA 

VELHA - ESTIVA GERBI/SP - CEP: 13.857-000. CONTATO:(019) 38680-1111 

 

ESTIVA GERBI, 16 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

LICITAÇÃO 
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ERRATA 

O departamento de licitação do município de Estiva Gerbi comunica aos interessados que o aviso a dispensa nº. 07/2026 - 

processo nº 220/2026 objeto: contratação de empresa especializada em serviços de consultoria em marketing institucional 

digital abrangendo o planejamento, a elaboração, a execução e a supervisão de ações voltadas à comunicação digital 

institucional do município de Estiva Gerbi pelo período de 12 meses. Publicado em 16 de março de 2026 - ano IX 

disponibilizado na aba "semanário oficial", está incorreto. Deste modo:  

 

ONDE SE LÊ:  2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

Própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Estiva Gerbi/SP, para exercício de 2026. 

02 – Prefeitura Municipal 

02.16 – Secretaria Municipal de Comunicação 

02.16.01 – Divisão de Comunicação 

3.3.90.39.99.00.01 – Outros serviços de Terceiros – PJ 

01 – Fonte do Recurso 

411 – Despesas 

 

LEIA-SE:  2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

Própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Estiva Gerbi/SP, para exercício de 2026. 

02 – Prefeitura Municipal 

02.16 – Secretaria Municipal de Comunicação 

02.16.01 – Divisão de Comunicação 

3.3.90.39.99.00.01 – Outros serviços de Terceiros – PJ 

01 – Fonte do Recurso 

411 – Despesas 

 

Disponibilidade orçamentária e financeira. 

02.04 OBRAS E SERVIÇO                                   02.06 EDUCAÇÃO 

02.04.01 Divisão de Obras         02.06.02 – FUNDEB 

3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ.       262.000 – Educação – Fundeb – Outros 
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                        3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ. 

 

02.06 EDUCAÇÃO                     02.07 SAÚDE 

02.06.01 Divisão de Educação                     02.07.02 Fundo Mun. De Saúde 

3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ.      3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ. 

 

02.08 AÇÃO SOCIAL                       02.09 ESPORTE E LAZER 

02.08.01 Fundo de Ação Social       02.09.01 Divisão de Esporte e Lazer 

3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ.      3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ. 

 

02.10 SEGURANÇA PUBLICA      02.12 AGRI. ABAST. E MEIO AMBIENTE 

02.10.01 Guarda Municipal     02.12.01 Divisão de Agricultura 

3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ.    3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ. 

    

02.13 CULTURA                                   02.03 ADM. NEG. JURÍDICO 

02.13.01 Divisão de Cultura       02.03.01 Divisão de Adm. 

3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ.                    3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ. 

 

02.02 – Gabinete do prefeito      02.04 – Obras e Serviços 

02.02.01 – Chefia do executivo      02.04.02 – Divisão de Serviços Municipais 

3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ.     3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ. 

 

02.10 Sec Mnunicpal de turism                            02.17 sec.municipal de bem estar animal 

02.10.01 Divisão Mnunicpal de turismo       02.17.01 Divisão de bem estar animal 

3.3.90.11 Outros Serviços Terc. PJ.       3.3.90.39 Outros Serviços Terc. PJ. 

 

 

ESTIVA GERBI 16 DE MARÇO DE 2026  

Jaqueline Moraes 

Agente de Contratação 
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AVISO DE ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2026 

PROCESSO Nº 0241/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, EM ATENDIMENTO AO §2º DO ART. 75 DA LEI Nº 14.333/2021, TORNA PÚBLICO 

PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O PRESENTE AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2026 PARA AQUISIÇÃO DE 

OVOS DE PÁSCOA DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

O EDITAL COMPLETO DESTA LICITAÇÃO ESTARÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA E AQUISIÇÃO JUNTO A CML NA SEDE DESTA 

PREFEITURA, NO ENDEREÇO: 

AVENIDA ADÉLIA CALEFFI GERBI, N° 15 - E. VELHA - ESTIVA GERBI/SP - CEP: 13.857-000, FONE (019) 38680-1131 A PARTIR DO 

DIA 16 DE MARÇO DE 2026 DAS 08:00 AS 11:00H E DAS 13:00 AS 16:00 EM DIAS ÚTEIS MEDIANTE O RECOLHIMENTO DE R$ 

40,00 NA TESOURARIA OU PODERÁ SER SOLICITADO VIA E-MAIL: LICITACAOESTIVA2017@GMAIL.COM E 

SETOR.LICITACAO@ESTIVAGERBI.SP.GOV.BR. 

AS PROPOSTAS DEVERÃO SER ENVIADAS PARA O E-MAIL: LICITACAOESTIVA2017@GMAIL.COM ATÉ ÀS 17:00 DO DIA 23 DE 

MARÇO DE 2026 OU, ENTREGUE DIRETAMENTE NO SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS (07:30 ÀS 11:30 - 13:00 ÀS 17:00). 

A EMPRESA DETENTORA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI/SP SERÁ 

COMUNICADA PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO QUE COMPROVE REUNIR AS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO, EM ATÉ DOIS DIAS ÚTEIS APÓS A CONVOCAÇÃO. 

 

ESTIVA GERBI/SP, 13 DE MARÇO DE 2026. 

 

MARCIO ROBERTO PAVAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á Lei nº 926 de 03 de 
Fevereiro de 2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos 
oficiais do município, e outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua produção 
está sob a responsabilidade da Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 

 

EXPEDIENTE 


